
     

PORTARIA  TRT EJUD Nº 037/2019

                                                                    João Pessoa, 14 de agosto de 2019.

    O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e de acordo com os Protocolos TRT Nºs: 11324/2019; 11325/2019;
11326/2019.

       R E S O L V E   

     I- Arbitrar, o pagamento, de 5 ¹/² (cinco e meia) diárias aos
servidores abaixo relacionados, em razão do deslocamento da cidade de João Pessoa/PB
à cidade d São Paulo/SP, no dia 27/10/2019, com retorno previsto no dia 01/11/2019, para

participarem do  "CONGRESSO FUTURE JUD" nos dias 28/10/2019 a 31/10/2019, na
cidade de destino, conforme Protocolo TRT nº 0000.9305/2019. O  deslocamento de ida e
de volta ocorrerá, respectivamente, em datas anterior e posterior ao período, em virtude da
disponibilidade de voos. 

                    

      
SERVIDORES

CPF CARGO/
FUNÇÃO

MATRÍCULA

PERÍODO DE
DESLOCAMENTO

LOTAÇÃO DIÁRIAS ADICIONAL DE
DESLOCAMENTO/INDENIZA

ÇÃO DE TRANSPORTE

FERNANDA
SILVA DE LIMA
(Prot.11324/2019)

012.782.124-
42

Técnico
Judiciário
Função
FC-05
Assitente V
201331738

27/10/2019 e
01/11/2019 

Secretaria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

5 1/²
(Cinco
e Meia)
Diárias

Indenização de
deslocamento.

BRUNO RAFAEL
DE ARAUJO
SALES
(Prot.11325/2019)

058.720.994-
10

Analista
Judiciário
Função
Grat.FC-06
Chefe do
Núcleo
Des.Sust.
Proc. Jud.
Eletrônico.
201328287

27/10/2019 e
01/11/2019 

Secretaria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

5 1/²
(Cinco
e Meia)
Diárias

Indenização de
deslocamento.

RODRIGO
CARTAXO
MARQUES
DUARTE
(Prot.11326/2019)

058.720.834-
16

Analista
Judiciário
Função
Grat.CJ-03
Diretor de
Secretaria.
201321203

27/10/2019 e
01/11/2019 

Secretaria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

5 1/²
(Cinco
e Meia)
Diárias

Indenização de
deslocamento.

                                      

                                    II- Autorizar, para ressarcimento de despesas, o pagamento das
diárias acima arbitrata, bem como o adicional de deslocameto, previsto  no art. 3º da
Resolução CSJT nº 124/2013, atualizada em 02/05/2019 e CSJT nº 240/2019, a ser
liquidada pela Secretaria de Planejamento e Finanças.
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                                         Dê-se ciência.
                                         Publique-se no DA_e TRT 13ª Região.

                                         THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE
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